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DECISÃO
 

 
 

1- DEFIRO A LIMINAR no Mandado de Segurança impetrado pela OAB-GO, visto que realmente o
Decreto Municipal nº 356/2021, não incluiu os Escritórios de Advocacia como atividades essenciais, restando-
se proibido o seu funcionamento;
 

2- Vejo que o Advogado é ESSENCIAL não só para a Justiça, como também os jurisdicionados,
atendendo prazos processuais, requerimentos cíveis, família, trabalhistas e criminais, além de requerimentos
administrativos.
 

3- Face ao exposto, outra alternativa inexiste, senão excepcionar os Escritórios de advocacia do
Município de São Luis de Montes Belos, da proibição contida no Decreto nº 356/2021.
 

4- Notifique-se a Autoridade indigitada coatora, para que preste as informações no prazo de 10 dias;
 

5- Intime-se o Município, para querendo, acompanhar o feito.
 

2- Intimem-se e Cumpra-se a liminar ora deferida.
 

Dê ciência ao Ministério Público
 

São Luis de Montes Belos, 8 de março de 2021.
 

 
 

Vanderlei Caires Pinheiro
 

Juiz de Direito em Respondência
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